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ASSUNTO :

Decisão nº 942 / 2022 - TRE/PRESI/DG/ASSDG

Os presentes autos visam à realização do curso Online “DESENVOLVIMENTO DE GESTORES NO SETOR PÚBLICO”, a
ser ministrado pelo INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO, ESTUDO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS LTDA na modalidade EAD
(1532798).

A Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento registra que o treinamento encontra-se previsto no Programa Anual de
Capacitação do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí para o ano de 2022 - PAC 2022 (SEI 0005350-49.2022.6.18.8000). Verifico, também, que
aludida Unidade informa que o aludido curso Online será realizado no período de 5 à 8 de julho de 2022, nos horários de 8:30 às 12:30 e 14:00
às 18:00, com carga horária total de 32 (trinta e duas) horas (1571588).

Verifico que a unidade demandante juntou aos autos,  anexado à documentação inicial  (1534548),  notas  de empenho dos
Tribunais Regionais Eleitorais de Pernambuco e do Paraná demonstrando que, do mesmo modo, contrataram a citada empresa para ministrar o
aludido curso para fins de capacitação dos servidores, por inexigibilidade de licitação.

No caso, resssalto que a Constituição da República admite que a regra da realização do procedimento licitatório antes da
contratação de bens e serviços pela Administração Direta e Indireta não deve ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei n. 8.666/1993
sobre os casos excepcionais em que a Administração poderá contratar sem a necessidade do rigorismo licitatório. A essas situações, ela se
refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja dispensada, dispensável e inexigível, respectivamente. O caso sub
examine,  pelas  suas  particularidades,  não  recomenda  a  adoção  desses  procedimentos  antes  da  contratação  que  se  almeja,  vez  que  esta
Administração pretende a contratação de empresa com qualificação específica, de notórios conhecimento e experiência, devendo o curso
pretendido atender a certos e determinados requisitos, como conteúdo e formato especificados por este Regional.

Constato, ademais, que existem recursos para custear a despesa com a contratação, no valor total de R$ 40.200,00 (quarenta
mil e duzentos reais), como atesta a unidade financeira deste Tribunal (1543172).

Diante de tudo o que foi relatado, restando evidente a inviabilidade de se realizar procedimento licitatório, determino a adoção
de providências visando à contratação direta do INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO, ESTUDO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS
LTDA, objetivando a realização do curso Online “DESENVOLVIMENTO DE GESTORES NO SETOR PÚBLICO”, a ser ministrado na
modalidade EAD, no período de 20 de junho a 1º julho de 2022, com carga horária total de 32 (trinta e duas) horas, com fulcro no art. 25, II c/c
art. 13, VI, da Lei 8.666/1993, por meio de simples nota de empenho de despesa, projeto básico e demais documentos constantes dos autos,
conforme autorização contida no art. 62 da Lei n 8666/93.

Registro que a despesa seguirá a fórmula delineada pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças.

Aprovo,  por  fim,  a  minuta  anexada  no  doc.  1564647,  devendo  ser  procedido  ao  ajuste  da  data  conforme  informado
pela Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento no doc. 1571588.

Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente do TRE/PI

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO – PRESIDENTE

(SEI 0009613-27.2022.6.18.8000)
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RATIFICO,  para  os  fins  do  artigo  26,  da  Lei  n.º  8.666/1993,  e  suas  posteriores  alterações,  a  INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, com arrimo no art. 25, II c/c art. 13, VI, do referido diploma legal.

Deixe-se certo que a contratação importará no pagamento da quantia de R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais) ao
INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO, ESTUDO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS LTDA, para ministrar, na modalidade EaD, o
Curso “DESENVOLVIMENTO DE GESTORES NO SETOR PÚBLICO”, no período de 5 à 8 de julho de 2022, nos horários de 8:30 às 12:30
e 14:00 às 18:00, com carga horária total de 32 (trinta e duas) horas.

Cumpra-se.

Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente do TRE/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 30/06/2022, às 14:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1575996 e o código CRC 8FD51AB1.
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